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Esse item refere-sê ao tÍansporte local de AREIA do centro de Bâturité ao locâl dâ obra. com uma distáncla médra
vuiuiN,,\,t!,s,dzl

17 2 3 C3144 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30.00 Km (y = 0,89X + 1,30) (T)

Esse iteni Íêíeíe se eo tÍanspcdê lôcel de BRITA dc entro dâ gatunté ac locêl da o!Fa. coin uÍnê dig.énsa_ niédia
de 4.0'1 km (ÍiguÍa 2). 
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|i24.C31aÀ TRANSPORTE LOCAL COM OMT ENTRE 4.01 Km E 30.00 r\m (y = 0.89x + r,sorrrl CrtlmgLr
Esse item reÍsrs-s€ ao transpoÍtê local de FILLER do cento de Bâturité ao local da obÍa, com uma distância
rrúurc qE {.v I 
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i7.2.5. l0!C1 TRÂTiSPORTE COtvlERCiÂL DE ir,tATERtÂL BETUMTNOSO A FRIC (y = 0.S7X , S5.4s) (T)

TranspoÍte <te RR-ZC da fábrica em Fortalezâ ató o local da obra ôm Batunté, com dtstància médra de 107 km
(figura 1).

17 2.ô r00o2 TRANSPoRTE coMERctAL oE MATERTAL BETUMtNoSo À QUENTE (y = o.6ox + 61.69) (T)

o Transporte d,o cAP da fábnca sm FoÍtaleze eté o local da obfa êm Eaturité. com diíánda médiâ dê 107.0 km
(figurâ 1).

17 3 srNALrzAÇÃo Do stsrEMA vtÁRto

i7.3. 1. c3220 FAtxA_HoRtzoNTAL/TtNTA REFLETtvÁ"rRESlNA AcRiLlcA (M2)

Deverão ser executades 3 Íaúas em cada treclro de obra, sendo uma s€ccionada no eixo da via, ê as outras duas
êm câdâ extÍemrdade da meÍna A êspessura da faixa coínprêênde em l0 cÍn.

17 ,I. SERVIÇOS FINAIS v

17 4.1 C344t- LTMPEZA DE ptSO EM ÀREA URBANTZAOA (M2)

A payimentação dêverá ser vdrida e lodo Íesto dê matenal, tal como pedras rêstantês amontoados dê área ê
arisco dêveíá sêr ÍeÍr'ovidas do locâ|. sendo d€scaÍtados êrn locâl ad€quado.

18 RUA JOSE oSÔRIo

18,1. PAVIMENTAÇÂo oo SISTEMA VÁRIo

Sêrá observeda a seguinte normâ peÍa o sorvrço ds ÉrêcuÉo de pintura Aíáltica
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MEMORIAL DESCRITIVO

Pintura de lagâÉo consiste nâ aplicaÉo de ligante asÍáltico sobre superfície de base ou revesümento asfáltrcô
âiiici:cí:':'lêntc a cxccuso íc ui:':a c€íiada asÍáltrcê quâtqi.;cí cbjciivêtico píoí;,:ôvcí :cialÉc3 3c êdarê;:.râ ci.:..íc
esla e o revestimênto a ser sxêajtado.

A pintura de hgaÉo é a aplicaçáo de emulsáo asfáltica RR-2C (ligante betuminoso de ruptuÍa rápida) dê
aderéncra. devendo ser aplÉâdâ sobÍe a paumentaçáo Já extstente, Íuncionando mmo adê$vo êntre a
pavimenlaçáo existênte e a nova pavimentaçáo aíáltica.

Toda superfíoe a seí pantada deveÉ seÍ previamente limpa. rsenta de É or todo e quelquêí mâtenal particulado e
solto A pinlura de ligaÉo nâo devê sêÍ apliãda quando a temp€Íaturâ amtientê esiveÍ abaixo de lOoC ou em
§tuaÉo de elevado índic€ de umidâde. A pintura de ligação deve ser rêalizada em toda a extensão da pista em
um unrco turno de trabalho Se po§§ít€|. a prsta deve sêr rêchadâ ao tÉÍego durânte essa opêraçáo Caso nâo V
seja possivel fêciaí coÍnPletaÍnente a pi§ta. o trabalho dêve seÍ realizado em meia p{sta. e a prntuÍa de hgaÉo da
pr$a aoiacenre cieve seÍ ieitã assim S.le a pnÍneira pucier ser reaôeria ao ráfego.

.,:.-:-.;. _r...t vozzo r r r unA r.rE Lr§^V/1v - ÉXÊCijÇÃO (SiiRÀiiSF1 1ivt2) *Arrór!ún$
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Prntura de hgaçáo consiste na aplicáÉo dê ligântê asÍáltico sobrê supeÍíície de bas€ ou revesümento asÍáltico
antenoÍmente à exeQÉo de uma cama{ra asÍáltica qualqueí. ob,etivândo pÍomoyer condiçóes de aderência entÍe
esta e o revestrmento a ser exeoltaoo.

A prntura de ligação ê a âplicação de emulsão aíálüca RR-2C (lagante betumrnoso de ruptura Íáprda) de
aderênoa. devendo seÍ aplicada sobíe a pavrmentação iá exstente. Íunooflando @mo adesiyo enlre â
pavimenlâÉo êxistente e a nova paümentaçáo asfáltica. \,
Tooa suPeÍtíoe a ser pinlada oeverá s€r preúamentê nmpa, rsenla de pô d.r rodo e quarqueÍ mârenat panrcutado e
solto A pinturâ de ligaÉo não deye seí aplÉada guando I teínpeÍatura aÍnbientê esliveÍ abarxo de 1O"C ou em
$tuaÉo de êlsvado indice d€ umidade. A pintura de ligaÉo deve sêÍ reelizada êm toda a exlensáo da pista eín
um rinico tumo de trabalho Sê possivel, a FÍsta deve ser íechadã ao trábgo durante esse operaÉô Ceso náo
sela possivel fecfiaÍ completamentê a pista. o trabalho dêvs ser íealizado em meia pista. e a pintura de ligaÉo da
prsta âdtacênte deve ser Íelta âs§m que â primeira pud6r s€r Íeaberta ao tráEgo.

1B 1 2 C3155 CONCRETO BETUMTNOSO USINADO Á QUENTE - CBUO (S/IRANSP) (M3)

A execução da camada óe íolamento será fêita côm @ncrêto b€tuminoso u§nado a quente - CBUQ. de tal
maneira que a espessurâ média total. seja dê 5,ocÍn âcâoâdo. como CêmônsÍada em p,ÍoJêto.

rstura produzida deve ser transpoítada da u§na até o local de aphcaçáo em cemrnhóes bascutantes que
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A aplicãÉo da areia asfáltica quente deve o@Írer apeoas quando a temperaluÍa âmbiênle êstivêÍ actma de 'lO
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de acordo com a natureza da mistura e o êquipamento usado, mas, geralmênte. iniciâ-se com a temperalura mais
arta que a mrstuÍa posse §lponâí. oetermtnaoa emptncamente em caoa caso.

Â compactaÉo dâ mrstuía asfáltica usinada a quêntê envolve o uso de um íolo dê pnêus com píessáo alustável e \r,
um rolo mêtál,co tandem de mdas lisas. Começâ-se com o rolo de pneus ê baixa pressão. aumêntando
gíadualmêntê a pressâô à mêdida que a ín,sturâ sê compacla. A ccmpadaÉo Íinal é fetta com c rolo metálico
tanoêm. qarantlndo uma supeÍfiqe bem niveiada.

O númeío de pessagens dê c€dâ equipamento dêvê sêr detêrminado emprncâmente paÍa atingir a dênsrdede
dese,eda. manlendo a trâbalhâbilidade da mistura. A compactaÉo deve seÍ realazada em faixas longitudinais.
começando no ponlo mais bâixo da seÉo e progredindo êrn direçâo ao ponto mais allo.

A espessuÍa máxima dê câda camada apÔs a compactaÉo dêve ser definida no local pela ÍiscalizaÉo. levando
em considerâção a tÍabalhâbilidadê da mistuÍa ê a efidênoa do pÍocesso de compactaçâo. mas nunca dev€
exceder 7 5 cír ou ser inÍerior â 2.5 crn

DuÍânlê a compactaÇão. evite mudanças bruscas de direçáo e inveÍsóes de maÍcha. bem como êstacionar o
êquipamento sobre a m6lura Íecém compadadâ. Mântênha as rodas do ro,o adequadamente umedecidas para v
ev,tar e âdeÍêncie dâ mistuíâ

O procêsso de exêorÉ das juntas tÍans\ersais e longitudinais devê gaíantir um acâbamento adequado. A
camada de areia aíáltica quênte recéín aplacada deve s€Í mantide livre de tíáÍego alé gue esrrie complêtamente.

rs 1.3 125€9 EMULSÃo ASFÁ'_T!cA . RR2c {T)

O ligânte e$áltico eÍnpfegado nâ pintuÍa de ligação dêvê seÍ do t,po RR-2C. em conÍoímidade com a NoÍma
DNER-ÊM 369/97.

18.1.4 t0799 ctMENTo ASFÁLT|Co cAp sct/70 (T)

SeÍá utiiizâdo o CAP 50/70, na porcêntegân dê 0,0% com iigânlê pae a elaboração do traço CBUQ.
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O transporte da mistuÍa desde a usina até o locál da execugão do seÍviço sêrá efetuado com câminhõ€s de
caÇam5â bâsculânle. A descâíga devêíá 3cÍ pígêtada para qüe a iiassâ sêja Cistnluida -í:i cspcssüía uníôirnc.
TranspoÉ.e CBUO dâ usina em FoÍtale2a até o locâl de obÍâ. no município de Bafuritê. com distância media de
1ü7.0 km (fguÍa l).

iô.2.2. C3i44 ÍÊÁNSFORIE LOCÂL CO ,i DMi ENTRE 4,0i úri E 30.00 tún ií - 0 89X - i,30) (T)
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Esse iiem ÍefêÍê-sê a'3 irer,spoíE ioÉi dÉ ÂREiÂ dú cúnt o üÉ 8àiurité ao iocal dá obÍa, cool ijfiiâ disiânüâ máü;â
dê 4,01 kn (Íigura 2i.

^e.2.3 cgra4 tRAN§poRTE LOCAL COM DMT ENTRE 4.Ol Km E 3O,OO Km (y = 0,89x + 1,3o) (T)

Esse item reÍere-se ao t ansPoÍle local de BRITA do cenfo de EatuÍité ao locat de obía. com uma distànêâ màtia V
de 4.01 km (figura 2).

18.2.4. C3144 TRANSPCRTE LOCAL COM DMT ENTRE 4.01 Km E 3O.@ kn (y = O.BgX + i.3O) (T)

Esse ilem reÍere'sê ao ransPoíte locál de FILLER do cêntro de Baturité ao local da obra, com uma distância
médiâ dê 4.01 km (fgu.a 2).

18,2.5, IOOOI TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y = 0,57X + 55,48) (T)

TranspoÍte de RR'2C dâ fábÍica em Fortaleza até o local da obra em Baturité. com drslância m&ia de 107 km
(figura 1).

18 2.6. IOOO2 TRANSPORÍE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À QUENTE (Y = O,6OX + 61.69) (T)

o Transpone do cAP da fábÍica em Forlaleza até o local da obra em Baturitê. coín distância média de 107.0 km
(figura 1).

8.3. STNAL|ZAÇÂO DO STSTEMA VtÁRlO

18.3 1 C3220 FATXA HORTZONTAL/T|NTA REFLETTVA/REStNA ACRiLtCA (M2)

Deverâo ser exgcutadâs 3 Íaixas em c.lda trêdlo da obra. sendo ume seccionEde no eixo dâ via. ê as outras dues
em cáda extren'iidads dâ meETla. A espessura da íaixa compÍêendê êm 1C cÍn.

18.4- SERVICOS FINAIS

18.4.',t. C3447 LIMPEZA DE ptSO EM ÁREA URBANTZIDA (M2)

A pavrmentaçáo deveÉ s€r vaÍrida e lodo Íesto dê máerial- tâl como pedías Íesanles amontoados ds área e
aíisco dereíá seÍ refiiovidas do locat. seftro descaÍtados em loc€l adequâdo

19. ESTR, DO MONUMENTO
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19.1 1 C3228 P|NTURA DE L|GAÇÃO . EXECUÇÂO (S/TRANSP) (M2)

Será obseÍvada â s,eguinte noÍma pârâ o serviço de ExecuÉo de pintura Asíálticâ

. DNiT 145/2012-ES
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A pintura dê ligaÉo é a sPlicação de emulsão aíáltica RR-2C (ligante betuminoso de ruplura rápida) de
adêrênia devêndo ser aplicádâ sobíe a paviínentaÉo já existente. funcionando ccrno adesi!€ enfe a
pavimentaÉo exstente e a nova pavimenteção asfáltice

Toda supêÍfíoê a seÍ Pintadâ deverá ser prêüamentê limpâ. isenta de É ou todo e qualqueÍ materiâl patuqJlado e
solto A PintuÍa de ligação náo deve s€Í adicâdâ quando a temp€raturâ ambiente estiver abaixo dê lOpC ou em
satuaÇáo dê elevado índice de umidade A pmtura de ligaçáo deve sêr reatizada êm toda a êxtensão da pista eÍn
um únro: turno de tÍabâlho. Se pôssível. â pista deve seÍ tedÉda âo iráÍego duÍante essá operaÉo. Caso não
s€ja possível ÍectlâÍ @mPletam€nte a pista. o trabalho deve ser realizado em mera pisia. e a pintura de tigação da
pisl3 cdj3€rle Ceye seÍ ferl3 assim qJ-- a pÍrne:Í3 pudeÍ ssÍ Íesbe,1a sa rÍáÍegc

19.1.2 C3155 CONCRÉrO BETUMTNOSO USINADO À QUENTE - CBUO (VTRAN§P) (M3)

A exeqição da camada de Íolamento será íeita com ofncíeto betuminoso usinadc a quente - CBUQ. de tral
maneiíe quê â êspesstra médiâ total. seiâ de S.ocÍn acabado, como demonsrada em proieto.

A mistura produzida devê ser iranspoíada da usinâ até o local de eplicaçáo em camrnhÕ€s bâsculantês que
devem sempre estar cob€Ítos

A aolcâÇão da areia as{áltica ouênte d€ve o@rreí aoen3s ouando a temoeratuÍa ambiêÍ}te eítvêÍ aoma de 10
graus "C e o tem@ êsüvêÍ seco.

A compactaçáo da mislura deve começâr imêdietamênte aÉs a distÍrbuição. A temp€ÍatuÍa de compaclaçáo varia
de acrrdo @m a naluÍeza da mistuÍa e o eauioâmenlo usado. mas gerálmente. rnroa-se @m a temoeratura rnáts
alta que a mrsturâ possa supoÍtaÍ. deteíminada empiricamenle em câda caso.

da mistuÍa asÍáltica usrnada a quente ênvolve o uso de um rolo de pneus com pressáo aiustável e
!-)
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ico tandem dê rodas lisãs. Comeca-se com o roto dê Dnêus a baixa o aumentando

Pintura de ligaÉo consiste na âplicação de ligantê astáltico sobre supeííicie dê bas€ ou reveslimento asfátüco 
V

antenormente à execuçáo de uÍna camada aíáltica oualouêÍ. obiehvândo oromoveí condiçôes de adsrênoa entre
esta e o revBslimento a seÍ exeoJtado.
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gíâdualmênte a píessáo à medida que a mistura se coÍnpacla. A compactaÉo final é Íeita com o rolo metálico
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deseiada mantenóo a tÍabalhabilidade da mistura A compacâaÉo deve ss realizada em faixas tongitudinais.
csmeçânoo no ponto mars oaixo oa sêÉo s progrêonoo êín otÍêçâo ao ponto mats atro

A espessura máxrma de cada cêmada após a compâclaÉo deva ser deÍinidâ no locel p6la fiscâlizaÉo, têvando \-.
em consrderaÉo a trabalhabilidade da mistura e â efoênoâ do processo de cc[ÍrpâclaÉo mas nunca de\€
exceder 7 5 cm ou ser rr erior a 2,5 cÍn

Durante â compactaÉo. êvite mudanças bruscas de drÍeção e inveísôes de mârcha. bem como estacionar o
êqurpamento sobÍe a mistura reém comPaclâda. Mantenha âs rodas do rolo adequadamênte umedêcidas para
evitar â adeÍência da mistura.

O processo de execução das juntas transveísais e longitudinais deve garantiÍ um acâbâmênto adequado. A
camada de areia asfálticâ quente reém âplicade dêvê sêÍ mêntidâ livÍê dê tráfego até que esfrie comdêtamente

{ 9 1 ,-T I255-O EMULSÃO A,SFÁLTICA RR2C (T)

O hgante asfáltico êmpregado nâ p,ntuÍe de l,gação devê seÍ do tipo RR-2C, êm @nformidadê com a Norma
DNER.EM 369/97

19.1.4. 10798 CTMENTO ASFÁLT|CO CAp 50r/0 (T]

SeÍá uüiizado o CAP 50/70, na poícentagem de 6,0% com ligantê pâa e dabo@o do traço CBUO

r9 2, ÍRANSPORTES

19.2.1. rC002 TRANSPORTE COMERCTAL OE MATERTAL BETUMTNOSO À OUENTE (y = O.ôOX + 61 69) (r)

C iíâôsporiê da mistr.rra desdê â u§iê etá o locái ,ja execuÉo do sa-viço seíá efetuado crm câm;nhõÊs ,iê
câçambâ basculante. A descáÍga devêrá ser projetâda pera quê a massa seje distribuida com espessura uniÍorme.
TranspoÍte CBUQ da u§na em FoÍlaleza até o local da obra, no município de BaturiÉ. com distânoa média de
107 0 km (Íigura 1).

19 2 2 C3144 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4.01 Km E 30.00 Km (Y = 0.89X + i.30) (T)

Esse iteÍn refe.e-e ao transpoíte local de AREIA do centro de Bdurité ao local da obra. coÍn uma drstânoa máirra
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANExo il - MoDELo DE AqRESENTAÇÃo oe cARTA-pRoposrA

Local e data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

REF.: CONCORRÊI.ICIR ELETRONICA NO

Prezados(as) Senhores(as),

global de R$_ , com prazo de execução de 09
(nove) meses

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)
S(a).-,portado(a)dacarteiradeldentidaden"

e CPF n" , como representante legal
desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenÍa) dras corridos, a
contar da data da abertura da licitação.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

Apresentamos a V. Sas.. nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA
elftRÔrutCR No ............., cujo objeto é a PAVIMENTACAO ASFALTICA DE DIVERSAS
RUAS Do MuNrcípro DE BATURTTÉ/oE (MApp N. 5902), coNFoRME ANEXo t, pero preço

Goveíao Muni(ipal d€ Boturitá/CE
Prqo.,oMotnz,S/N.Pold.,o EntreRios.Cenlíô.

cEP:62.760-000 - CNPJ no 07.187.143/0001'08

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçâo dos serviços
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que
seráo iniciados dentro do prazo de até _ (_) dias consecutivos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviço.
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ANEXO ilr

01. MODELO DE PLANtLHA ORÇAMENTÁR|A

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO .....,.........

OBJETO:

02. PLANILHA OR AMENTÁRIA:

-Ce ,_de_de20_.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

c

VALORES - R$ITEM ESPECTFTCAÇÃO QTDE UNID
UNITARIO TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I . R$
VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$

Goveíno Munici@l de Eoturité/CÊ
p.ô(o do lúotriz,S/N. polricio Entre Rios.CenrÍo.

cEP 62.760'000 - cuPl no 07.187.141/0001.08
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03. TAXAS DE B.D.r - aoNtrrcaÇÕes E DESeESAS tNDIRET

de 20

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

-Ce

DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR . R$
't.0 ADMINISTRAÇÃo CENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS
3.0 RISCO
4.0 GARANTIAJSEGURO
5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / TMPOSTOS (PrS/COFTNSnSS)

VALOR TOTAL DO B.D.I

Goveíno Municipol de Botuíité/CE
PÍoço dolúôlnr, S/N. Êoldoo Eâtíê Rios. Centro,

cEÊ 62.760-000 - CNPJ n" 07.387.141/0001.08
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
pREFEITURA MUNrcrpAL oe aaruRrtÉlce, ernavÉs
DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

ffi 'PARAOFIM

oMunicípiode-,peSSoajurÍdicadedireitopúblicointerno'comsedeà
inscrito no CNPJ/MF sob o no

, através da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ST.

infraÍirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em _, Estado do inscrito no CNPJ sob o no
representada por portado(a) do CPF no

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de CONCORRÊruCtn elErRÔNtCA n" Processo no

, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133121,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
í . 1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA no , na Lei no

14.133121 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. Os dados
pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei Geral de
Dados Pessoas (Lei '13.709, de í4 de agosto de 2018).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contralo tem por objeto a execuçáo dos serviços de

*"r?:",{,::":13;l:;.:::,,""'"
CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuÇão do objeto deste contrato o
valor global de R$
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 12(doze)
meses, podendo ser prorrogado nos câsos e Íormas previstos na Lei ne 14.133121.

4,0- CLÁUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até '15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

Gov€íírc Munidpd de Eoturilé/C€
proço do l\/lolrlz.S/N. pold.io Entre Rros.CentÍo,

CEP 62.76G000- CNPI no 07.187.141/0@1.08
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade com
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo d
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na
Lei no 14. 

,l33/21 
.

cr-Áusuua eurNTA - DAs coNotçôEs DE eAGAMENTo
5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até o í0o (décimo) dia útit do mês
subseqúente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execuçáo dos
serviços.
5.2. A aceitaçáo e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo
140 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no
período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através
de medição;
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras .iuntamente com o
Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificaçóes
exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa
deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento
mensal. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA, o pagamento será eÍetuado até o 30o (trigésimo) dia após o
protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
5.4- A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do
atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável
pela fiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua ausência, o correspondente
pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos
referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de
Regularidade do FGTS ("CRF") emitido pela Caixa Econômica Federal, do arquivo impresso
da "SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lníormações à Previdência Social)
com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da Conectividade Social, e da
Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos termos do art. 206 do CTN),
emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve ser apresentada declaração de
que possui escrituração contábil firmada pelo contador e responsável da empresa, e que os
valores ora apresentados se encontram devidamente contabilizados nos termos das lnstruçóes
Normativas do INSS e verificação se necessário do Cadastro Nacional de Obras - CEl,
acompanhando das certidóes negativas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base
no INCC - lndice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituÍ-lo,
caso este seja êxtinto.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaÇão orçamentária no

1 101 .15.451 .1502.1.O11, elemento de despesa no 44.90.51 .00 - FONTE: 1701000000.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, conforme art 125 da Lei 14.133/21 "Nas
alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. í24 desta Lei, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

Gov€íno Municipol d€ Boturité/CE
PÍo(o do MoiÍi., S/N.gokjcú Ent.€ Rior.Cenrro.

cEP 62.76G000 - cN Pl ílô 07.38 7.341/0001 08
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fi
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipa
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

cr-Áusuu NoNA - Dos PRAzos
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 09 (nove)
meses, contados a partir do recebimento dâ ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 14.133121.
9.2- Os pedidos de prorrogaçâo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate 10 (dez) dias antes da data do
término do prazo contratual.
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiflcados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE. não serão
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA. DAs OBRIGAçÔEs oI cONTRATANTE
10.í- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei ns 14. 1 33/21 ;

'10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
í 0.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega.

CLÁUSULA DÉcIMA-PRIMEIRA. oAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA
11.í- Executar o objeto do Contrato de conÍormidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
11.2- Manter durante toda a execuÇão do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
1 1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.5- Facilitar a aÇão da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, mesmo no caso de
ausência ou omissão da fiscalizaçáo, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contíato, sem consentimento

Coveíno Municipol de Eoturiti/CE
proço do MotÍiz,S/N. pold.D Ent re Raos. Centío.

cEÊ 62.76G000 - CNP.J no 07.187J43/0001{B
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CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamenle, incidam sobre
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçóes previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigaçóes, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE;
1 1 .10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
'l I .1 í - Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou pre.juízos que íorem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
'l 1 .12- RespeitaÍ as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
11.13- Responsabilizar-se pela adoçáo das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauçóes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação fêderal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13102198,
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;
1 1 .15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisÍazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, pro.ietos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua Íabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na íorma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamênto;
1í.16- Entregar o ob.ieto licitado conÍorme especificaçóes deste edital e seus ANEXOS e em
consonância com a proposta de preço apresentada;
11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;
í1.18-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência
do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.
1 1 .1g-Comunicar por escrito, na íorma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ler ocorrido na entrega dos materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.
'l í.20-Não transferir ou ceder suas obrigaçóes, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia
autorização da CONTRATANTE,
í 'l .21- Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.
11 .22-Manlet, durante a validade da ata, as mesmâs condições de habilitação.
'1 1 .23-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadaspelo

prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
'11.8- Providenciar a imediata correção das deficiênciâs e/ ou irregularidades ap

CONTRATANTE no pÍazo de 7 (sete) dias

Goveíno Municipol de Boturité/CE
Píoço do Motnz, S/N. Foldcio Entre Rios, Centío,

c€P 62.76G000 - CNPI no 07.387.141/0001.08


